
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 330-C DE 2022

Susta a Instrução Normativa nº 125,
de  23  de  março  de  2021,  da
Secretaria de Defesa Agropecuária do
Ministério da Agricultura, Pecuária
e  Abastecimento,  que  atualiza  os
requisitos  fitossanitários  para  a
importação de amêndoas fermentadas e
secas de cacau produzidas na Costa
do Marfim.   

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustada a Instrução Normativa nº 125,

de 23 de março de 2021, da Secretaria de Defesa Agropecuária

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que

atualiza os requisitos fitossanitários para a importação de

amêndoas fermentadas e secas de cacau produzidas na Costa do

Marfim. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2026.

Deputado MÁRCIO MARINHO
Relator

*C
D2

63
93

52
27

20
0*

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

04
/2

02
6 

00
:0

0:
00

.0
00

 - 
PL

EN
RD

F 
1 

=>
 P

DL
 3

30
/2

02
2

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Marinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263935227200


